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Falsa substituicao funcional do comité de credoresno
art. 28dale 11.101

Na esmagadora maioria dos processos de recuperacdo judicial e de falénciano Brasil, o comité de credores simplesmente
ndo existe. O 6rgdo que aLe 11.101/2005 concebeu como instrumento permanente de participacdo dos credores na
fiscalizac&o do devedor e do administrador judicial &, na prética, uma raridade. Os credores, regra geral, optam por nao
instal&-lo — e alei Ihes assegura essa prerrogativa, pois o comité é érgéo facultativo.

Envato

Essa constatac&o surpreende quando se examina a ambic&o com que o
legislador concebeu o érgdo. O artigo 27 daLei 11.101/2005 conferiu ao
comité atribuicdes fiscalizatorias, consultivas e deliberativas de relevo:
fiscalizar as atividades e as contas do administrador judicial, zelar pelo
bom andamento do processo, apurar reclamacBes dos interessados,
fiscalizar aexecucdo do plano de recuperacdo judicia e, nos momentos
de crise aguda— quando o devedor €é afastado da administragdo da
empresa—, funcionar como instancia qualificada de controle das
decisdes mais relevantes da gestao provisoria, submetendo ao juizo atos
de alienac&o de bens, constituicdo de garantias e endividamento
necessario a continuagdo da atividade.

A lei projetou, em suma, um 6rgéo capaz de atuar com protagonismo
exatamente quando os interesses dos credores estariam mais expostos. A
ambicéo eratamanha que o legislador chegou a prever, para os membros
do comité destituidos, 0 mesmo impedimento de cinco anos que recai sobre 0 administrador judicial nas mesmas
circunstancias (artigo 30) — sinal de que esperava, com o tempo, uma profissionalizacéo da fun¢do de membro do comité
anadoga a que ocorreu com aadministracdo judicial. Esse desenvolvimento nunca veio, precisamente porque o comité
nunca saiu do papel o suficiente para crié-lo.

O artigo 28, nesse contexto, pode contribuir para que as consequéncias dessa auséncia permanegam invisiveis: ao dispor
gue, nafalta do comité, cabera ao administrador judicial — ou, naincompatibilidade deste, ao juiz — exercer suas
atribuices, o dispositivo sugere que o vacuo deixado pelo 6rgéo seré preenchido por outros atores do processo. Essa
leitura, contudo, ndo se sustenta. E as razdes dizem respeito a posicao funcional que cada um desses agentes ocupa ho
processo — posicao que nao é intercambiavel.

Comité como 6rgéo de posicdo propria

O administrador judicia € agente da confianca do juizo. Nomeado pelo magistrado, sujeito a deveres de imparcialidade,
sua legitimidade decorre precisamente da posi¢éo equidistante que ocupa em relacdo aos interesses em conflito. Nao
representa credores, ndo representa o devedor — fiscaliza, informa, opina e age a partir de uma perspectiva neutra que €
pressuposto do seu papel.

O comité de credores é o oposto disso — e é exatamente por iSso e para isso que ele existe. Seus membros sdo indicados
pelos préprios credores, classe por classe, pararepresentar os interesses de quem tem crédito areceber. A fiscalizaggo que
0 comité exerce sobre o devedor e sobre 0 administrador judicial € uma fiscalizag8o parcial, exercida sob a perspectivade
guem esta do outro lado da mesa.

Essa parcialidade ndo € um defeito — é arazdo de ser do 6rgdo. Os artigos 47 e 75 da Lei 11.101/2005 reconhecem
expressamente que nos processos recuperacional e falimentar hainteresses distintos em jogo. O comité € o instrumento
gue alel oferece aos credores para que eles proprios vigiem esses interesses de dentro do processo, com os olhos voltados
para o gque € deles.

A distingdo ndo é meramente pratica, mas estrutural. Em processos de insolvéncia, alegitimidade dos 6rgaos processuais
decorre precisamente da posi¢éo institucional que ocupam no sistema. O administrador judicial exerce fungéo auxiliar do
juizo, vinculada aimparcialidade e a producgéo de informacfes confidvels para o processo; 0 comité de credores, ao
contrério, € 6rgdo de representacdo institucionalizada de interesses econdmicos especificos. Ambos podem incidir sobre
0s mesmos fatos, mas o fazem a partir de fundamentos de legitimago distintos — por isso, inclusive, o juiz deve saber
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interpretar, aluz de cada posi¢do, cada uma das manifestaces deles.

Dai que aidentidade material de determinadas atribui¢des ndo elimina a diferenca funcional entre os érgéos. A
fiscalizac8o exercida por um 6rgéo imparcia e afiscalizacdo exercida por representantes dos credores ndo séo
modalidades intercambiaveis da mesma atividade: sdo formas diversas de atuagdo processual, orientadas por
racionalidades distintas.

A pergunta que o artigo 28 ndo responde — e que se pretende responder aqui — € a seguinte: como pode 0 administrador
judicial, agente imparcial do juizo, exercer atribui¢des que s fazem sentido quando exercidas sob a perspectiva parcia
dos credores? E como pode o juiz, arbitro do processo, descer ao campo das partes para exercer fungdes que pertencem a
esfera de interesses delas?

I mpossivel substituicdo e o que o art. 28 realmente prescreve

Parte da doutrina [1] identifica competéncias concorrentes entre o administrador judicial e o comité — hipoteses em que
tanto um quanto o outro podem se manifestar sobre a mesma matéria. A observacdo € correta no que se refere ao objeto:
ambos fiscalizam o devedor, ambos zelam pelo bom andamento do processo. Mas objeto coincidente ndo significa
equivalénciafunciona. O administrador judicial que, na auséncia do comité, elabora o relatério mensal de atividades do
devedor ndo esta exercendo afungdo que o comité exerceria. Esta exercendo a sua propria, a partir da sua posicéo de
imparcialidade. O relatdrio que o comité produziria, com olhos voltados para os interesses dos credores, simplesmente
nado existira no processo. Nao havera substituicao; havera auséncia.

Spacca
Essa diferenca se torna ainda mais evidente — e a pretens&o do artigo 28
ainda mais problemética— quando se examina a atribuicéo central do
comité: afiscalizagdo do proprio administrador judicial (artigo 27, 1,
“a’). E manifesta aimpossibilidade de o administrador judicial exercer a
fiscalizac8o sobre s mesmo. E € igualmente manifesta aimpossibilidade
deojuiz exercé-laaluz do que no artigo 28 esta previsto: o0 magistrado
n&o pode descer ao campo das partes para exercer fungdes que
pertencem a esfera de interesses delas. Seria como se 0 Cadigo de
Processo Civil determinasse que, nafaltado Ministério Pablico, o juiz
viesse a exercer suas funcdes; ou que, nafaltado réu, o autor viesse a
exercer as suas. Cada ator ocupa uma posi¢ao funcional prépriano
processo, e essa posi¢ao ndo € delegavel por norma. O que desaparece,
na auséncia do comité, é precisamente o controle institucionalizado
exercido pelos credores sobre a condugdo do processo.

E possivel objetar que o artigo 28 jamais pretendeu reproduzir a

representatividade politica do comité de credores, mas apenas evitar
paralisacdo procedimental diante de sua auséncia. A objecao é correta o I n I a 0
apenas em parte. De fato, a norma assegura continuidade operacional ao

processo recuperacional e falimentar. O equivoco esta em supor que essa

continuidade corresponda a efetiva substituicéo funcional do érgéo

ausente. O dispositivo permite que determinados atos necessarios ao

andamento processual sejam praticados por outros agentes, mas ndo elimina a perdainstitucional decorrente da
inexisténcia do comité. A continuidade do processo e a preservacdo da fungdo do 6rgéo sdo fendbmenos distintos— e o
artigo 28 assegura apenas o primeiro deles.

O que o artigo 28 faz, portanto, ao ser lido sistematicamente a luz das fungdes do comité, do administrador judicial e do
juiz, é revelar duas coisas: primeiro, que o comité é facultativo e o processo ndo para na sua auséncia— esse € o seu Unico
comando inteiramente sustentavel; segundo, que as atribuicdes do comité sdo estruturalmente incompativeis com a
posicéo do administrador judicial e, aindamais, com a posicao do juiz. A pretensa delegacdo de competénciaque o
dispositivo anuncia ndo se realiza. O que se produz ndo é substituicdo. E aformalizagdo de um vécuo.

Preco da escolha e subutilizacédo como problemareal
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Os credores que optam por ndo instalar 0 comité exercem uma prerrogativa legitima que alel expressamente Ihes confere
— e o fazem, se estiverem levando em conta o previsto no artigo 28, sem clareza sobre 0 que estdo dispensando. N&o
estdo dispensando uma formalidade. Estdo abrindo méo do Unico 6rgéo permanente e institucionalizado de representacéo
fiscalizatéria dos credores no interior do processo. O administrador judicial continuara fazendo o que sempre fez, sob sua
perspectivaimparcial. O juiz continuaré decidindo, sob sua posi¢do de arbitro. Mas ninguém falara pelos credores, de
dentro do processo, com o0s olhos voltados para os interesses del es.

As razbes para a subutilizacdo do comité sdo conhecidas: custo de manutencéo suportado pelos proprios credores,
responsabilidade pessoal dos membros, formalismo burocratico da constituicéo, baixa proatividade dos credores nos
processos de insolvéncia. Nenhuma dessas razdes € desprezivel. Mas todas operam sobre uma premissa equivocada: a de
que a auséncia do comité é potencial mente neutra, porque o artigo 28 garante que alguém exercera suas funcoes.

Isso ndo significa que o comité de credores deva ser transformado em 6rgéo obrigatério. A facultatividade do 6rgéo é
compativel com aldgicanegocia e econdmica dos processos de insolvéncia, inclusive porque sua constitui¢éo envolve
custos e responsabilidades que legitimamente podem ser considerados excessivos pelos credores em determinados casos.
O problema esta em outra parte: na suposi¢éo implicita de que a auséncia do comité seria institucional mente neutra em
razéo da clausula substitutiva do artigo 28. N&o é.

Oportunidade perdida

A reforma promovida pelalLei 14.112/2020 era a ocasido natural para enfrentar esse problema. O legislador tinha diante
de si um 6rgéo concebido com ambicdo consideravel e reduzido a excecdo pela prética, e umanormasubsidiaria— o
artigo 28 — que haviasetornado aregra geral. Poderiater criado incentivos reais ainstalacdo do comité, simplificado sua
constituicdo e funcionamento, reduzido os custos de participacdo, entre outras coisas. N&o fez nada disso.

O PL 3/2024 [2], que tramitou na Camara dos Deputados, declarou entre seus fundamentos a necessidade de ampliar a
participacéo dos credores nos processos. E paraisso propds a criagdo do gestor fiduciario, administrador judicia eleito
pel os proprios credores em assembleia. A critica essencial é que o legislador jadispunha, naprépriaLe 11.101/2005, de
um instrumento concebido exatamente paraisso: 0 comité de credores.

Em vez de aprimora-lo, ampliando suas atribuicdes, reduzindo custos, simplificando a constitui¢do, preferiu criar uma
figura nova e estruturalmente problemética, que no fundo apenas desloca o critério de nomeacéo do administrador judicial
sem resolver nenhuma das causas reai s da al egada baixa participacdo dos credores. A premissado PL ficou ainda mais
fragilizada diante da constatacéo de que os préprios credores, quando dispdem do instrumento legal para participar
ativamente do processo, raramente o utilizam.

O vécuo permanece. E o artigo 28 continua sendo, na pratica, ndo a excegdo que o legislador imaginou, mas aregra que
ele ndo quisver.

[1] “As atribuicBes do Comité e Credores podem ser classificadas em atribuicBes concorrentes e exclusivas. As
atribui¢des concorrentes sdo as que foram impostas ndo apenas ao Comité de Credores, como também ao administrador
judicial. Entre essas atribuicdes figuram a fiscalizac&o do devedor, o controle do bom andamento do processo, a
apresentacdo de relatério mensal, a verificagcdo sobre o cumprimento do plano. Nessa hipétese, a ndo criacdo do Comité
de Credores em nada afetaria as funcdes do administrador judicial, que continuaria a desempenha-las normalmente. Ha,
entretanto, atribui¢des exclusivas do Comité de Credores, entre elas estéo a fiscalizacdo do administrador judicial e o
exame de suas contas, a manifestacéo sobre a pretendida composicdo entre as obrigagdes e direitos da Massa Falida ou
abatimento de dividas, parecer sobre a venda ou onerac¢éo de bens do ativo permanente apos o pedido de recuperacdo
judicial, sobre a alienacdo ou oneracéo de bens do falido (art. 99), sobre a possibilidade de adjudicacéo de bens do
falido pelos credores (art. 111) etc.” (SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentérios a Lel de recuperacgéo de empresas
e faléncia. 2.aedi¢do, Sdo Paulo: Saraiva, 2021, p. 187).

[2] Parauma criticamais aprofundada sobre o PL 3/2024, ver artigo de nossa autoria publicado aqui mesmo na ConJur .

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-jun-02/fal sa-substitui cao-funcional -do-comite-de-credores-no-art-da-lei-11-101/
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